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Mapa ele Pessoa/- Artigo 5.° da Lei n.O 12-Al2006, de 27 de fevereiro 

MAPA RESUMO dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria. Ano 2013 

1- -- i Postos de Trabalho ocupados por 1 Postos de Trabalho ocupados por I- c.. I ­
Cargo/Carreira/Categoria ) contrato de trabalho em Funções I Contrato de Trabalho em Funções 1- omissão je Servi o I Nomea Tota'I IPúblicas por Tempo Indeterminado Públicas a Termo Resolutivo Certo - I II - - - +_",:0 Lugares I Providos/Nomeados A Prover I I 

Dlrolor de DepartamonlO O 3 I O 1_ 3 _ 3 b) ­

Chefe de Divisão 12 12 I 12 0 L 12.9_1 
j Comandante Operacional 1 

Chefe de Eguipa Multidisciplinar 1 

Técnico Supe,;or _I 13 

Técnico Superior 103I 
. Coordenador Têcnico I 21 

fA';sistente Técnico 142 

~;;'rr~gadO Operacional 9 


ASsistente Ooeracional 
 319 

_____ __ __ 

___ 1 ! 

r- ___1 ' 

[-----

I T TI 9 I 
1: 

a) Nomeação em ComiS5ao de serviço 

b) N.O de postos a prover em Comissão de SeMço 

c) Cargos dirigentes nomeados em Regime de SubstltUlção ~ 
d} 2 postos de trabalho LíeenÇa sem .;enclrnento infenor a 1 ano 

"_.'_,"'.,_••~.~OO"'."..__ 

'r ~ ".._m._._~~.__ ~~ 
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No âmbito da lei n.· 4912012, de 29 de Agosto, que procede à adaptação à administração 10"311cla lei n' 212004, de 15 SIV\..., 

de Janeiro, alterada pelas leis n's 5112005, de 30 de Agosto, 64-AI200a, de 31 de Dezembro, 0, de 28 de Abril. tf)L 1 r_ 
e 64/2011, de 22 de Dezembro, que aprova o eslatuto do pessoal dirigente dos serviços e da administração I r-a. '" 
central, regional e local do Estado, em articulação com o Decreto-lei n.· 305/2009, de 23 de que estabeleceu r:

I 	 'I\1 

I 

a revisão da organização dos serviços das Autarquias Locais, foi publicada no Diário da 2' Série n· 9 de 

15 de Janeiro de 2013, a nova Macroestrutura do Municipio de Valongo. . ,., 1'~1 

I 	 A entrada em vigor da nova organização dos serviços municipais origina a alteração ao Mapa Pessoal para o ano de 

2013, aprovado em Dezembro último, dada a obrigatoriedade de se proceder á afectação dos tabalihadolres municipais 

às novas unidades orgânicas em função das respetivas competências e áreas de atuação.I 
! A publicação da nova Macroestrutura implicou também, a cessação das comissões de dos cargos dirigentes, 

1 vigentes até essa data. 

I 
t 

I 

1 Por Despacho do Exmo Senhor Presidente da Câmara, foram nomeados, em regime de su~~stituição, as Chefias de 

Divisão, cargo de direcção intermédia de 2,' grau, Relativamente às Unidades Nucleares, a departamentos 

municipaIS, nâo se encontram nomeados os respectivos dirigentes, neste caso de direcção de 1,' grau. 

Assim, o Mapa de Pessoal para 2013 prevê a totalidade de 646 postos de trabalho, relativos aos seguintes 

cargos/carreiras/categorias: 3 Diretores de Departamento a que corresponde cargos de diire~;ilo intermédia de 1,' grau; 

12 Chefes de Divisão a que corresponde cargos de direção intermédia de 2,' grau; 1 Operacional 

Municipal e 1 Chefe de Equipa Multidisciplinar, nomeados em Comissão de Serviço; 103 Superiores; 21 

Coordenadores Técnicos; 142 Assistentes Técnicos; 9 Encarregados Operacionais; 334 Operacionais, 

sendo que, 2 Assistentes Operacionais encontram-se em gozo de Licença sem Vencimento i a 1 ano; 1 Técnico 

de Informática: 15 Fiscais Municipais; 1 Encarregado de Pessoal Auxiliar; 1 Fiscal de e 2 Encarregados de

I Brigada de Serviços de Limpeza, 

f 
De referir que, desde 01 de janeiro de 2013 cessaram 20 contratos de trabalho a termo ""'0"-""0 certo, com a categoria 

de assistentes operacionais em funções nas escolas do Município, aposentaram-se três operacionais e 

faleceu um assistente operacional. 

No antenor mapa de pessoal, náo tinha sido previsto um posto de trabalho de assistente owel1i,ciemall" referente a um 

trabalhador que se encontrava de licença sem vencimento por 11 meses, licença que durante o mês de Abril, 

pelo que o seu posto de trabalho devera ser acautelado, 

Importa ainda referir que, se encontram ausentes trabalhadores(as) por cedência se intE"eliS~ público, em comissão de 

serviço, em mobilidade interna e no desempenho de funções em órgãos de soberania, constam do Mapa de 

Pessoal, e que em cumprimento de instruções contidas na Circular ret.' 230.001.10 DMAJ, pela DGAL, em 11 

de Janeiro de 2010, caso regressem ao Municipio após a aprovação do Mapa de Pessoal 

posto de trabalho deverá ser enquadrado numa das seguintes sITuações: 

- Se existir um posto de trabalho não ocupado no mapa de pessoal adequado ao perfil trabalhador, este deverá 

1 ocupá-lo; 

I \ j 

1 

http:230.001.10


,---pI . ~ \))J. ~JÍlJ 

- Não existindo um posto de trabalho não ocupado no Mapa de Pesso~uniCiPio\deve garantir a verba para oI pagamento de remuneraçao do trabalhador, através de uma alteraçao orçamental. A disponibili ade financeira garantida JVa0

), 
por esta via, disponibilíza um posto de trabalho. ~S2---- S 

1 
 O n.' 3 do artigo 5' da Lei n.· 12-N2008. de 28 de fevereiro, refere que o Mapa de Pessoa é aprovado, mantido ou 


alterado pela entidade competente para a aprovaçao da proposta de orçamento, sendo que n S termos do estBbelecídOpI 1
na alinea a) do n.' 2 do artigo 3' do Decreto-Lei n.' 20912008, de 3 de setembro, conjugado m o disposto na alínea b) 

do n.' 2 do artigo 53' da Lei nO 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela L in.' 5-N2012. de 11 de . 

janeiro, nos municipios o órgão competente para O efeito é a Assembleia Municipal. " J 

1 Valongo, 12 de abril de 2013. 

I 
\ 
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I
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Comiaallo 
de Sarviço 

Número de 
po$tos de 
trabalho 

01>& 

o 

\ 

3 

2 

2 

2 

2 

6 

5 

\ 

\ 
I 

) 

~ 

I a) 

I a) 

b) 

._I~ ,..._l~ 

..
Atribuiç6esiAetlvidadeslArea de Interveoçao Cargo/carrelra/calego"a 

Gabinete de Apoio à Prealdéflcla 

Médico Veterinàrio Municipal 

Serviço Municipal de Protec:çao Civil e PromcçJo da Floreata 

Equipa Multidisciplinar Desenvolvimento Organizacional 
Tem como missão fomentar o planeamento estratégico mUOlClpal e o desenvolvimento 
organizacional, alicerçando-se para tal em núeleos de competências, constituidos por equipas 
mUltrdisciplinares baseadas na mobilidade funcional, na polivalência e na especialização de 
áreas técmces e saberes diferenciados A Equipa Multldisciplmar de Desen....olvimento 
Organizacional, tem competências no àmblto dos segumtes núcleos: Planeamento 
Estratégico; Audltofla e controlo mterno, Gestao da qualidade, Avaliaçao de Desempenho; 
Candidaturas a fundos de apoIO, Comunicáç.ão e Imagem, ApOIO às empresas, ao 
empreendorismo e a captação de investimento; PromoÇtlO e fomento e do Turismo 

Departamento de Adminlstraçao Geral 
Competências no ilImbtto das segwntes áreas a) Planeamento financeiro, b} Contabilidade. I 
finanças, contribUiÇÕes e fiscalldade. c) Contrataçao pública; d) ContrataçAO e controlo de I 

passivos flI"Ianceiros, e) Controlo financeiro de IransferênCla5 concedidas e obtldas; 1) Controlo 
finaocelro de operações de receita, g) Controlo de garantias e cauções; h) Gestao de 
dispol'llbUidades, i) Gestão pattimoOlat, Ü GeslM de seguros: k) Gestão de stocl<.s; ~l.Gestao e 

formalização de outros atos Jurídicos aos Quais Seja conveniente dar espeCiaiS garantias de 
certeza jundica, legalidade ou de ateocldade: n) Execução fiscal; o, Contraordenaçôe5 e 
contenCIOSO; p) Fiscalizaçao, nos domínios de competência mumClpal; Q) ApoiO admlnistratl ....o 
aos ÓrgãOs municipais: r} Ateru:hmen10 multicanal: s) Gestão dos diretórios, da documentaçAo 
e arqUiVO fislco e digital, t) TecnOlogias, sistemas de ínformaçao e reporte 

Técnico Superior 


Assistente TéCniCO 


Técnico Supenor 

ASSistente Operacional 

Comandante Operacional 
Municipal 

Técnico Superior 

, ASSistente T éCOlco 

Chefe de EqUipa MultidiSCiplinar 

TéCnlco Superior 

Técnico Superior 

ASSistente TécniCO 

Dlrector de Departamento 

---1------::-1­FormaçJQ acadêmica 	 Perfia deI __"I<>U ....of1••lon.I ,c .... petênc'.._. Compet&nclas 

lICenCiatura T

Ltcenciatura 

licencialura 

licenCIatura 

lICenciatura 

licenciatura 

Bacharelafo 

Ptanear, protetar,ILlCefloatura 	 dlligir. superintender e 
coordenar de fonna 
Integrada, monrtorlzar 
e controlar ações, 
efetuar reporte, bem 

trarnil4!çào e controlo 
processual. 

CapSteldade de liderança e 
de pl4ineamento atrav6$ 

i de definiçêo de objetivos 
de atuação da urndade 
orgânica; capacidade de 
ge~ de recUf~, 

l'I'IOOlIorizaçêo t'J $U$ 

avaUaçlIo. demonstraçao 
de comprometimento com 
0$ objecttvos da 
orgarnzaçao; capaadade-de decl$iAo.."", 

e visllo 

MUOIcipto da Valongo I Mapa de p$ssoe1 2013 	 4 

~~T ~.~~ 


http:Comunic��.�o


· ~,~~,t hQ .,.,n,'._~~·_~ .....,..... ... JI!'.~____ ,___ ____...,.~ ",..",_"""",,"'," Y b) __...._'""'~.,••" '111 	 ___~.'~f,~ 	 '''''''''''''''~'*'''',..t~''',, 

• ""'''~ICIf'!Oj)f VAtO>iGC 

Mapa de Pessoa/- Artigo 5." da Lei n." 12~A1:2tN)8. de 27 de fevereiro 

AtrlbulçOeslACtividadé$/Areit de IntérvenÇlO Catllofcarreiraicategoria 

Divisão de DocumentaçAo, Informaçto e Apolo a MunfclPés 
Competências no âmbito do apoio aos órgãos da autarquia, expediente e documentação, 

Chefe de Divisão arqUIvo geral. no!.aoado, informática e atendimento geral (Gabmete de ApOIO a Munictpes). 

' Apolo a08 Ôrglas da Autarquia 
Competêncías no âmbito da alfnea 1) do ponto 1 1 da o~vlsao de Documentação, Infon'naçao 

[ e A~o a Munlcípes, nos termos da Org~mzaçêo de ServIÇOs, publicada no Diário da ITécniCO Superior 
Rapubl1ca. 2,· Série. n.O 9. de 14 de Janeiro de 2013 Assistente Tecnico 

, Expedlente e OocumentaçAo 
Competências no âmt»to da almea 2) do ponto 1 1 da DIViSA0 de Documentaçao, Informação 

Coordenador Téçnico e ApOIO a MuniC!pes, nos termos da Organlzaçào de Serviços. publicada no Diano da 
Repúbltca, 2 • Série, n." 9, de 14 de Janeiro de 2013. Ass~stente Técnico 

Encarregado Pessoal AUX1har 

Assistente Ope:meronal 

IArquivo Geral 
I 	CompetênCIas no âmbito da almea 3) do ponto 1 1 da DIVIsa0 de Documentação Informaçào 

e ApolO a Municlpes nos termos da Orgamzaçêo de ServIÇOS publicada no DI3rlo da 
Repubbca, 2! Seria, n o 9, de 14 de Janeiro de 2013 

Arei dê formeÇlo 
acadêmica elou 

proI1$sional 

Licendatura 

Ucenclatura 

-f -, , - "--t--------+ 

'I' Notariado 

, Competências no âmbito da alínea 4) do ponto 1 1 da DiviSão de Documentação, Informação 

i e ApoiO a Municlpe$, nos termos da OrganizaçãO de ServIÇOS, publicada no Diáno da 

República, 2 • SéflEl, n,o 9. de 14 de Janeiro de 2013. 


~"Mu~'=n<='i~p='O~d~.7V=.=I~=g=O~I~M7~==~"~P~.="=~~1~2~0713~=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=O=OLc=================o=o=o===, 5 

., ---- ­ -T' 
PerH$ dê ) COml$~Competências 

com~ttncla8 ~Se~lçO. 

Superintender, genr e Capacidade de liderança, I 
coordenar; artiCular, de gestão e COordenação 
promover e garantir a , de rectHSOS: eapacidade 
execução de decisões 
e de ac:çõe$; prestar e 
garantjra~ 
de jnrorma~ e de 
comunicação, 

~<'> C 
/ 50: 

o 

I 

~Q 

J 

d& organização de lempo 
e de trabalho; capacidade 
de Implemen!ação de 
decisões; gestão de 
oonfIltos, espiri10 de 
inioallva e de equipa: 
capacidade de 
comumcação 

O 

Numero de 
postos dê IObs 
trabalho 

C) 

, 

3 

5 

4 

o 

l 
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MapadePes$O~~Art;go 5."da Lei n.1t 12.Al2008, de 27 de fevereiro 

AtrlbulçIle8lActivid.deeIA"", de '"'.,..,.,n<;60 ~~ ~~~~ratc.t.gO'" 
Informática --._ ~t~~ 
Compelênciasno âmbito da aUnes 5, do ponto 1 1 da Dlvlsâo de Documentação, Informação Téc d I r ti 

e Apoto a Mumclpes, nos termos da Organização de Serviços, publiCada no Diârio da i ntCO e norma ca 

República, 2 a Série, o," 9, de 14 de Janeiro de 20:13. j Assistente Técnico 


Atendimento Geral - Gabinete de Apoio a Municlpes 

CompetêncIas no âmbito da alínea 5) do ponto 1 1 da Divisão de Documentação. Informação 


Coordenador Técnicoe Apoio a MUnlClpes, nos termos da Organização de Serviços, publicada no Otário da 

República, 2.· Séne, n I> 9, de 14 de janeiro de 2013. 
 Assistente Técnico 

AsSistente Operacional 

DlvÍÚ;o de Finanças e Aprovisionamento 

Competênc!as no ámbito da gasta0 financeira, contabilidade, taxas e licenças:, tesourana, 


Chefe de DlIIsao , aprovisionamento, armazém e gestao de stocks e Inventário e patrimónIo munidpal 

Go'8tao Financeira 

CompetêncIas no âmbito da alfnea 1) do ponto 1 .z da Divisâo de finanças e 


Técnico SuperJOfAprO\llsionamento, nos termos da Organizaçao de Serviços, publiCada no Diário da RepÚbliCa, 

2 11 Série, n.o 9, de 14 de Janeiro de 2013. 


Contabilidade 
~f!l!>rto_~_~ ~I!nea 2) do ponto 1 .2 da DIViSa0 de finanças e 
• nostermos dã Urganuaçao de ServíÇõ~ÇpubIlcadã no OlMo da República, 

de 14 de janeIro de 2013 

ITkmco SII nor 
pe 

Coordenador Técnico 

ASSistente Técnico 

Coordenador TéerhCO 

Assistente Técnico 

Áree de f()rm8çl()~~~r 
aeadtmlca e10u Compettnclas 

~~~rofl•• iO••, 1I 

Superintender, gerir e
licenCIatura coordenar; arttcular, 

promover é garantir a 
execução de decisões 
e de 8CÇÕes. prestar e 
garantir a clrculação 
de inrormação e de 
comumcação 

ltcencla1ura 

Ii K'AO' lira 
Clatuu'----_-r___ 

Perfis de 

Compettnehll8 


CapaCldede de llder;;mça, 
de gasta0 e oooo:lenação 
de recursos, capacidade 
de <xganizsçâo de tempo 
e de trabalhO, capacidade 
de impttlimenlação de 
decisões; geslão de 
conflitos, espirlto de 
InlClativa e de eqt.upa: rigor 
e objectividade na 
E!;(ecuçâo 

Coml'8810 
dê Serviço 

Q 

'lO... 

HOmero de 
".,.tos d. IO". 
trabalho 

2 

5 

c) 

3 

2 

2 

M!.ln'ci~o de Va10ngo j Mapa Ó<t Pttasoal2013 fi 
r--"~p 
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Mapa de PEl$$oa/- Artigo ;5." da Lei n.o 12·A/2008. de 27 de fevereiro 

Atribulç6esJActtvldade&lÁrea de Intervenção 

Aprovisionamento. Compras 
Competéncias no âmbJto da alínea 4) do pOnto 1 ,2 da Divisão de Finanças e 
Aprovisionamento. nos lermos da OrganIzaÇão de Serviços, publicada no DiáriO da República, 
2.1 Série, n."9, de 14 de jane1ro de 2013. 

Armazém e Gestlo de Stocb 

--Area de fu;.Mçao 
académica arou 

proflssional 

UoenCl3tura 

Ucenaatufa 

LteenClatura 

LicenCiatura 

7 

Competê-ncias 

Supenrrtender, gelir e 
coordenar; Mlculer, 
promover e garantir a 
execução de decu.6es 
e de acçôes: pre$tar e 
gar~ntlr a Circulação 

comunlC3Ção 

í 

Perfis de 
Competências 

Capacidade de liderança, 
de gestAo e ooordeneçao 
de ~QJI'SOs, capacidede 
de organização de tempo 
e de trabalho; capaadade 
de I~piementação de 

oonfIitos, espinto de 
lfUCtaIiva e de equipa: ogOl' 
e objecl:ivldade na 
execuçAo. 

o 

, 

.~~~~y 

Cargo/carreira/categoria 

Técnico Superior 

Coordenador TécniCO 

Assistente Técnico 

; Competências no âmbito da alínea 5) do ponto 1 2 da Dtvrsâo de FInanças e ,

Aprovi~ionamento , nos. t~~ da Orgamzação de Serviços, publicada no Dlêrio da República ITécnico Supenor 

2,- Séne. n." 9, de 14 de janeiro de 2013 iAssiStente Té<;niCo 


ASSistente Operacional 

InventArio e Património Municipal 
Competências no âmt>tto da aHnea 6) do ponto 1 2 da OlVISão de Fmanças e 

Técnico Superior Aprovisionamento, nos termos da Organização de Ser'ilÇOS, publicada no Oiario da República, 
2.- Séne. nO 9. de 14 de Janeiro de 2013 AsSIStente TéCnJco 

Tesouraria 
CompetênCIas no âmbItO da aHnea 7) do ponto t 2 da Divido de Finanças e 

Coordenador Técnico AproviSionamento, nO$. termos da Organização de Serviços. publicada no Diano da República, 
2.8 Série, n.~ 9, de 14 de janeiro de 2013. 

Olvido de Assuntos JurfdicO$, Contencioso fi' Flse811nçlo 
Competências no âmbito da assessoria Juridlca, contraordenaçôes, contencaoso e execuçOes 

Chefe de DiViSa0fiscaIS, fiscalização gera! (fiscahzaçao ambientai e controlo sanltario, fiscalização urbanistICa e 
restantes áreas do municipio) e metrologia. 

MunicípiO dEI Valcngo I Mapll de Pesseal 2013 

Comlsslo Nú;:;;;ro~1.---­
de Serviço postos da Obs 

____l----tr!I=-~:b8IhO 

2 

2 

2 

c) 

lF 
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Mapa de Pe$$06I ~Artigo 5,"da Lei n,c 12~AI2008, de 21 de fevereiro 

Atribulç6e$lActlvldadesfÁrita de IntervençAo 

Asseasorfa Jurfdica 

Competências no âmbito da alínea 1) do ponto 1 3 da DiVIsão de Assuntos JurldJcos, 

Contencioso e Fiscalização, nos termos da Organrzaç.êo de Serviços, publicada no Diâno da 

República, 2. ;I; Série, n '" 9, de 14 de Janeiro de 2013. 


ContraordenaçOea 

Competências no âmbito da aHnea 2) do ponto 1 ,3 da DIVisão de Assuntos Jurídicos, 

Contencioso e Físcahzaçêo, nos tenros da Organização de Serviços, publicada no Diano da 

República, 2 iI Série. n'" 9, de 14 de janeiro de 2013 


Contencioso e ExecuçOes Fiscais 

Competênaas no âmbito da alinea 3) do ponto i ,3 da DIViSa0 de Assuntos Jurídicos, 

Contencioso e Fiscallzaç.êo. nos termos da Organizaç.!'lo de Serviços, publicada no [Mno da 

República, 2.a Séne, n n 9, de 14 de Janeiro d$ 2013, 


FiscallzaçAo Geral 
COmpetências no âmbito da alínea 4) do ponto 1 .3 da OIVlS.aO de Assuntos JurfdlCOS, 
Contencioso e FiScalizaçãO, nos termos da Organização de ServiçoS, publicada no Dtárlo da 
Reptibhca, 2 a Série, n.n 9, de 14 de janejro de 2013 

FlscallzaçAO Ambiéntal e Controlo sanitário 
Competências no âmbito da sub alínea a) da alínea 4) do ponto 1 ,3 da DivisA0 de Assuntos 
Juridicos, ContenCIOSo e Flscalizaçao, nos termos da Organizaçao de Serviços, publicada no 

j Otário da Repubhca. 2,· Série, n" 9, de 14 de janeiro de 2013 

Fiscaii.:taçlo Urbanistlca 
Competências no âmbito da sub alínea b) da alínea 4) do ponto 1 3 da Divisão de Assuntos 
JurfdiCOS, Contencioso e FlscaIIZat;AO, nos lermos da Orgamzaçào de ServIÇOs, publicada no 
Dláno da Re~u.íbllca, 2' Séne. n n 9, de 14 de janelfo de 2013. 

MuotCIPlO 00 V\llongo I Mapa ÓQ p&WiOitl 2013 

Área de fOrmação HumerodePerfis de CominA0Cargolcilrrelrillcatêgotia académlca elou Competências postos de Obt 
_. Com~nCI••_ de Serviço trabalhoI p",fluional ~-

TécniCO Supenor LiCénaatura 2 

Coordenador Técnico 1 

ASSistente TéCtliCO 3 

O 

ASSistente Técmco 1 

TécnICO Superior Licenciatura 1 

AsSistente TécniCO 3 

Fiscal MvnKapal 3 

AsSistente Operacional 1 

.. ­

Técnico Superrlúr licenCiatura 4 

Coordenador Técnico 1\\, 
Assistente Técmco 4 

h 
~~ ==­-ç-\ ~f. ­

a ~ j 
~j~~tl 
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COm .&10 
de servlço 

O 

HOmero de 
PQ8tos de O•• 
trabalho 

tO 

c) 

2 

1. 

4 


2 
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Atuaçao Municipal 
Competências 1'10 âmbito da sub alínea c) da alínea 4) do ponto 1 3 da Divisão de Assuntos 

; Jurídicos, ContencJOso e Fiscalização, nos termos da Organização de Serviços, publicada no 
Diârio da RepúbliCa, 2,· Série, n,Q 9, de 14 de ji,tnelfO de 2013 

Metrologia 

CompetênCias no âmbito da alinea 5) do ponto 1 .3 da DiVisão de ASSuntoo JurldlCós, 

ContenCIOSo e Fiscalização, nos termos da Organização de Servjços, publicada no Diário da 

Rep1.ibhca, 2 1/ Série. n .. 9. de 14 de jal'leiro de 2013. 


DivisAQ de Recursos Humanos 

COmpetêncIas 1'10 âmbrto da gestão de pessoal, remunerações e abonos, saúde, higiene e 

segurança 1'10 trabalho e formação profissional 


Gestao de Pesaoal 
CompetênCias no âmbito da afinea 1) do ponto 1 4 da Divisão de Recursos Humanos. nos 
termos da Organização de SeNiços. publICada no DiAna da RepúblICa, 2 11 Série, n.'~ 9, de 14 
de janeiro de 2013 

Remuneraçaes e Abonos 
s...no...ãmbttodaaHoea 2) do oonto 1 4 da DIVisão de Recursos Humanos, nos 

tefmosda Orgsnização de SeNiços, publicada no Dláooda RepúbliCa, 2.a Séne, I'I!! 9> de 14 
de JaneIro de 2013 

Saude, Higiene e segurança nQ Trabalho 
Competêncías no .'ãmblto da afinea 3) do ponto 1 4 da Divisão de Recursos Humanos, nos 
termos da Orgamzação de SSNiços, publtcada no Dlàrio da República, 2 a Série, n .. 9, de 14 
de janeiro de 2013. 

Mapa de Pessoal. Attigo 5," da Lei n." 12-AI20~ tlé 27 de feVéràiro 

Area dé fotmaçJo I 
Atribulç6eBJActlvldade$1At'ea de Intervençlo Cargo/carreira/categoria acadêmica elou Competências 

pro"~k)nal , _____--·'1----­

Fiscal de Saneamento 

Assistente Técnico 

Chefe de Divisa0 Ucenciatura 

Teroico SUPérior Lrcenoatura 

I __ 

Muf'tlcíp,o de Ve~!Mep& 00 Pessoal ;rola 9 

Supermtelidef, gerir e 
coordenar; articular, 
promover e garao11r a 
execução de decisões 
e de acçôes; prestar fi 
garantIr 11 circulação 
de lnklmlaçAo e de 
comu~ 

--~~----

Perf1a de 
Competências 

Capacidade de IidefMça, 
de ge$tAo e coordenação 
de n&CI.IrSOS; capacidade 
de OfQsnizaçAo de tempo 
e de trabalho, capacidade 
de implementação de 
deC1S0es, gestão de 
OO()fiUos, espinto de 
Inlctativa e de equipa, 

~ 

Fiscal Municipal ~ 
Assistente TécnICO I 

ASSistente Técnica 

TécniCO Supenor licenciatura 

~~~~y 
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AtribulçOeslAetivkfadeslÁrea de Intervençao 

FonnaçAo Pmft8sK>nai 

Competências nO' àmbilo da aHnea 4) do ponto 1 .4 da Divlf.âo de Recursos Humanos, nos 

termos da OrganizaçãO' de Serviços, publicada no Diário da República, 2,~ Série, n." 9, de 14 

<te janeiro de 2013. 


Depaft4lmento de Assuntos Social. 

CompetêncIas no âmbito das segumtes éreas a) Intervenção SOCIal b) de!5envoNlmento social 

e humano; c) Cidadania e IgUàldade; d) Educaçêo; ei Ação social esCOlar; O Gestão de 

recursos esco(ares; g) Juventudé; h) Formação, no âmbito do desenvolvllnento soCial; i) 

desenvoMmento cultural e anlmaçtlO' cUltural; J) Património histórico e museus, k} SlbltOtecas; 

J) Arquivo histórico, m} Desenvolwtlento desportivo e recreativo, n) Animação desportiva; 

O'}Gestêo de recursos culturais: p} Gestão de recursos desportlvos. Compete ainda coordenar 

diretamen1e o Gabinete da Rede Social, bem como apoiar tecmcamente o Conselho Local-de 

Açao Social de ValO'ngo. 


Gabinete da Rede Social 

Acompanhar, avaliar e monitorizar a implementação do Plano de Desenvohllmento Social, 

procedendo á sua revisao periódica e elaborar planos de ação anuaIS, bem como apoiar o 

ConselhO de Açao SocIal. 


Divisa0' de Intervenç,1o Social, CidadanIa e Igualdade 

Competências no âmbito da interveI"\ÇJo SOCIal, cidadania e igualdade. 


j
lntervenç,1o Social 

Competênctas nO' âmbito da al/nea 1) do ponto :2 1 da Divrsão de Intervenção Social, 


~ CIQad2ni ? i' Igualdade nos termos da Oeganjzaç.ão de Seooens publicada no DiáriQ da 
Repúbhca, 2,- Séne, n (10 fi, de 14 de janeuo de 2Q13. 

Cidadania e Igualdade 
Competências no 4mbitO da allnea 2) do ponto 2 1 da Divisão de Intervençêo Sooal, 
Cidadania e Igualdade, nos lermO$ da Organrzaçê:o de Se!'V1ÇQs, publicada no Dláfio da 

• MUNICIPIi")[Jf VAUJ~ 
Mapa de Pessoal ~ Artigo 5." da Lei n." 12~AI2008. de 27 de fevereiro 

1 ··1 Núm.... d.Area de fonnaçaO' 1- Perfis de ,Comina0 Pôstos deCargOlca .,...iralcategori. académica eJau Competências Competências 
de Serviço i _ trabalho I~ 

• 

Oba 

o 

o b) 

3 

o c) 

13 

2 

2 

profl&&l~n.' 	 ___ ___ 

Planear, proJela( Capacidade de hderança e 
Director de Departamento UcenCl3tura , drngir. svperlntender e de planeamemo através 

TéCniCO Superior 

Chefe de Or'ltSao 
i 

llcenClatura 

TécniCO SUperior 
~~~ 

Assistente Técmco 

Assistente OperaCional 

Técnico Supenor 

ucenClawra 

licenCiatura 

Repôbiica, 2.- Série, n" 9, de 14 de JaneirO' de 2013 	 i Coordenador 1 écnico 

IAssistente Técnico 

J~~s~st~~Operaclonal ~~~_ .. 

~UnlciplO de ValOf'gO f Mapa 00 Pe5GOal2013 	 10 

coordenar de' forma 
imagrada, monitotiZar 
e controlar ações, 
efetuar reporte, bem 
como a instrução, 
tramttaçAo e controlo 
procea:va! 

Superimender. genr e 
coordenar, articular. 
promover e garantir a 
exacução de deei5Ões 
e de' acções, prestar e 
garantir", CirculaçAo 
de informação e de 
comunicação. 

, ! 

\ 

y~~ 
~JL~~ 

de definição de objetivos 
de a1uaçéO da unidade 
orgânica; capacidade de 
gestillo de recursos. 
aferição e l'e$petiva 
monitoozação e sua 
avaliação. demonstraç.êo 
de comprometimento com 
0$ objoc:tivos da 
organitação, capacrdade 
de deciSAo e vl,ão 
e$1ratégica. 

Capacidade- de liderarlÇil, 
de gestão e cooroenação 
de reeursos; CIlpSCIdade 
de organização de tempo 
e de trabalhO; capacIdade 
de implementação 00 
decisões; gestAo de 
COnflitos, espírito de 
IOlciatMI e de equipa 

I' \ 
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Mapa de Pessoal ~ Artigo 5. ~ da Lei n. "12-A/2008. de 27 de fevereiro 

AtrlbuiçOesJAetil/ldadea/Área de Intervençao 

DiYiSAo de Educaçao e Juyentude 
Com~ênCias no âmbito da açâo social escolar, jnteNenç:to educativa, gestão de recursos 
escolares, juventude e formaçao tIO âmbito do desenvolvimento social 

Aç'OSOClal Escolat 
Competéooas no âmbito da aUnea 1) do ponto 2 2 da OIVISJo de Educacâo e Juventude, nos 
termos da Organização de ServtÇOs, publicada no Diàrio da República, 2,- Série, n" 9, de 14 
de janeiro de 2013. 

Intervenção Educativa 
Competências no tlmbito da alinea 2; do ponto 2,2 da Divisão de Educação e Juventude, nos 
termos da Organização de Serviços, publicada no Otário da República, 2" Sére, 0." 9, de 14 
de janeiro de 2013. 

GKtto de Recursos Escolates 
Competências no âmbito da alinea 3) do ponto 2,2 da DiVisa0 de Educação e Juventude, nos 
termos da OrganizaçAo de serviços, publicada (lO Oiãno da República, 2" Série, n.o 9, de 14 
de janeiro de 2013, 

Juyentude 
4) do oonto 2,2 da DlVlSão de Educação e JuV€ntude, nos 

termos da OrganizaçAo de ServIçoS, publicada no Oiãoo da República, 2.a Sê.iie,n:ij9~de 14 
de janei ro de 20 13 

Fonnaçao no imbito do Desenvolvimento Social'	Competências no âmbito da alínea 5) do ponto 2.2 da DIvisão de Educação e JU\lentude, nos 
termos da Orgamzação de ServIços, publicada no Dláno da Republica, 2 - Série, n,o 9, de 14 
de janell"O de 2013. 

r..._-_. 
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Cargo/carreira/categoria 

Chefe de Divisão 

Técnloo Supenor 


Coordenadora TécniCa 


Assistenle Técnico 


TécnICO SOpeNOf 

Assistente Técnico 

Fiscal Munictpal 

ASSiStente Operacional 

Assistente Técnico 

lAss,.lenle Técn;co 

Competências 

licenciatura 

Licenciatura 

Licenciatura 

Superintender, gerir e 
coordenar; artíeu!ar, 
promover e garantir a 
execuçao de deci'sÕes 
e: de aeçOes; preslar e 
garantir a Çl«':ulaçlto 
de Infonnaç.ê:o e de 
comunicaç{lo 

CominA0 
de ServIço 

Nümsrode 
postOI de I Obs 
trabalho 

o 

5 

10 

47 

1 

c) 

1 di 

Perfis de 
Competências 

Capacidade de Itderança, 
de g~ e coordenação 
de rectJ(90S, capaCIdade 
de orgaNização de tempo 
e de trabalhO', capacidade 
de ImplememaÇêO de 
decisões. gestão de 
connilos, espimo de 
inJclatlva e de equipa 
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Mapa de PeS$oal- Artigo 5. /I d9 Lei n.o 12~AI2OO8. de 27 de fevereiro 

-ÁM.deformaÇa~·· --~., -;;~.de
! 	 Atribuiçt>eslAeUvidade&lÁrea de IntervençAo 

OlVfslo de Cultura 
Competências no âmbito da animacâo cuttural, palnmónlo histórico e museus, bIbliotecas e rarquivo histÓfiOO, 

Anlmaçao Cultural 
Competências no êmblto da allnea 1) do ponto 2.3 da DIVIsão de Cultura, ni)$ termos da 
Organização de Sel'VtÇOS, publicada no Diârio da República, 2. 110 Séri(J, n" 9, de 14 de Janeiro 
de 2013 

PatrimóniO' Hl$tórico e Museus 
Competências no âmbito da aHnea 2} do ponlo 2 :3 da DIVisa0 de Cultura, nos termos da 
Organização de ServlÇos, publicada no Diario da República, 2," Série, n ~ 9, de 14 de janetro 
de 2013 

Bibliotecat 
CompetêncIas no âmbito Oa alinea 3} do ponto 2 3 da DIVisão de Cufiura, nos termos da 

. Organização de Sel'hÇOs, publicada no Dl8rio da República, 2,* Série, n I' 9, de 14 de pmeiro 
'de 2013. 

-l
ArqUivO HIStórico 

.~..,_, 	 Competéodas DO j3mhitn da a!ineª 4) do 00010 2 3 da Dr~isaó de Cultura, oos termos da 
Organização de Serviços, publrcada no OIÉuioda República, 2" Série, n,o 9, de 14 de Janeiro 
de 2013 

MunociPlO de Vak:lrtgo f I'tIIIIIP3 &t Pe»O$12013 

CargoJcarrelralcategoria 

Chefe de Dwisão 

TécnICO Superior 

ASSistente Técmco 

ASSistente Operaaonal 

TécniCO Supenor 

ASSIslente Técnico 

Técnico Supeno( 

ASSistente TécniCO 

Fiscal MuOlClp8\ 

ASSIstente TécniCO 

acadêmica eJou 
profiSSional 

UceOClatura 

licenciatura 

licenCiatura 

lICenciatura 

Servlço 

o 

::t:::·'lj:~Oba
trabalho I 

- Iç) , 

4 

5 

2 

14 

2 

~~~ 


Competências 

SUpenrQnder, gerir e 
coordenar, articular, 
promover e garantir a 
exeeuçao de decisões 
e de acções; preslar e 
garantir a <:U'CU!ação 
de informação e de 
comunicaçao; 

i Competência. 
~ 

Capectdade de liderança, 
de gestão e CO()(denaçAo 

'de recursos, capaCidade 
de organizaç#.o de tempo 
e de traba!ho, capacidade 
de implementaçAo de 
deeisOes; gesião de 

" conflitos, espínto de 
imaativ8 e de equipa, 
Cr'latlvldade e dinamismo 

5­
~~ 

""'"c:_ \ 
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Mapa de Pessoal- Attigo 5." da Lei n. I> 12~AIZOO'. de 27 de fevereiro 

~--~---------------~ 

AtrlbuiçOeslActlvidadeslÁrea de Inlervençao 

DivisA0 de Desporto 
CompetêllCias no ãmbito (1a ammaçao desportiva e gestao de recursos culturais e desportivos 

AnlmaçAo Desportiva 
Competências no âmbito da alinea 1) do ponto 2.4 da Divisão de Desporto, nos termos da 
Orgamzação de Serviços, publicada no Diário da RepúbliCa, 2· Séne, n." 9, de 14 de janeiro 
de 2013 

Geetlo de Recursos Culturais e Desportivos 
CompetênCIas no amMa da alinea 2) do ponto 2 4 da Divisão de Desporto. nos termos da 
Organização de SeMÇOS, publlcada no Diário da Repúbhca, 2" Série, n." 9, de 14 de janeiro 
de 2013 

Departamento de Assuntol do Território 
COmpetências no âmbito das seguintes áreas: a) Planeamento e ordenamento do temtórlo: b) 
Sistemas de Informação georeferencaada; c) AnálIse técniCa, gestão de tramitaçAo processual 
e formal de procedimE!(llos no âmbito de operações UrbanistlCa$, de empreendImentos 
Il..Iristicos, de estabelecimentos comerciais e de estabelecimentos Industna!s, de instalações 
de abastecimento 01..1 armazenamento de combustí'leis, e de outras abvtdades económicas de 
acordo com as competências do Municipio, d) Proteçao da natureza. conlrolo ammental, 
oont.rolo sanltâno e gasta0 "orestal, e) Investimentos em infraestfl,ltruras. Sistemas, 
equipamentos e edlffclos, de propnedade ou gestao municipal: f) Manutençao, conservação e 
reabilitação por admInistração diteta de Infraestruturas, sistemas, equipamentos e ediffclOs, de 
propri~dade ou gestao municipal: g) .~Ianeamento e gestão de equipamentos é redes 

arruamentos; Instalações de serviços pUblicos do Mumcípio; mercados municipaIs, cemitérios 
munICIpais; infraestruturas sanrtánas pÚblicas, transportes e comunicações, 

rede rodOYlána de ãmblto municipal; estruturas de apoio aos transportes rodovlários, rede de 
transportes regulares locais que se desenyolvam exclUSIVamente na área do mumc(ptO; 
Ambiente' ecocentros, centros de monltom:ação e Interpretaçao ambienta!; centro velerJnâno 
municipal, higiene e limpeza urbana; recolha de resíduos sólidos urbanos Ou equIparadOS, h) 
Gestão da froia de máquinas e VIaturas do MuniCípiO, J) ApoiO !ogísUco a atividades 
promovidas pelos selVlÇOs munIcipais ou entldades externas, de acordo com 0$ termos 
aprovados pelas entidades competentes 

M;m~jP>o 00 VaIofl{)O I Mapa de P_soal 2013 

CargolC8fT&lralcategorla 

;
IChefe de Divisão 

I 

TécniCO Superior 


ASSistente Téc01CO 


Assistente Técnico 

ASSistente OperaCional 

Diretor de Departamento 

~-~~-~.~~.~--~~=--r ..
Área de formação 
académica alou Competências 

proflsslonal ' 

Liceoetalura 
Superintender, genr e 
coordenar; artiCular, 
promover e garantir a 
execuç.ao de decisões 
e de acç6es; prülar e 
garantir a clfculeç.lo 
de Informação e de 
comunIcação; 

Perfis de 

Competências 


ComlasAo 
de Servk;o 

o 

o 

Número de 
postos de I Oba 
trabalho 

c) 

10 

2 

35 

b) 

~I i.V I 

~~ 
~ 


Licenciatura 
Planear. projetar, 
dirigir.supe!inlandere 
coordenar de foana 
integr.llde, monltorizar 

j e controlar açOOa 
, efetuar reporte, bem 
como a instrução, 
tramitação e oootroio 
proee$$uaI 

~< 

Capacidade de liderança e 
de planeamento através 
de definição de objetivos 
de atuação da unidade 
orglnlca; capacidade de 

, gesiAo de recursos, 
. afençJo e respetiva 

moniloriraÇlto e sua 
avaliação; <iemon~raçAo 
de comprometlmemo com 
os objedlíIQS da 

ade 
de decisão e visão 
estratégica. 
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Mapa de p$$soal ~ Artigo 5," da Ui n."12-A!2008. de 27 de fev&reiro 

Área da formaç60 
Atribviçóea/Actlvidades/Àrea de IntervenÇlO 'ICargOICarnt'ralcategort. acadêmica e10u ompetênciaa

1)1'O",$IOnal -- -"
---,-~, 

Dívído dê' Ambiênte 

Competências no âmbito da pmteçâo da natureza, CQntrolo ambH?nlal, controlo sanitário, 
 ,orrtender, genr e 

Chefe de Divisa0 licenciatura - 11emar; articular. 
promover e garantir a 

~ução de decisões 
acçõeS, prestar e 

gestão do centro médico veterinário rrn.micjpal e gestão florestal 

nt1r a cu'CYlação 
'!formação e de-; 

Proteçlo d~ tIIattJreza 
CompetênCIas no êmbito da allnea 1) do ponto 3 1 da Divisão de Ambrente, nos termos da 

Técmco Superior licenciaturaOrganização de Seflliços, publicada no Diário da República, 2 .. Série, n,'" 9, de 14 de Janeiro 
de2013, Assistente TécnICo 

Controlo Ambiental 
CompetêncIas no âmbito da alinea 2) do ponto 3,1 da Divisão de Ambfente, nos termos da 

TéCtlJCO Superior licenciaturaOrganização de Seflliços, publicada no Diário da Repüblica, 2'" Série, n.<> 9, de 14 de j.3nelfO 
de 2013 TécnICO: Supenor 8acharelalo 

ASSistente Técnico 

,~--
Comr PO:O:::,.. 


i Capacidede de liderança, 

iae gestão e COOrdenação 
de re<:uJ'SO$; capac.dade 
de Ol'ganaação de tempo 
e de lrabalho, capacidade 
de implementação de 
deCIsões, gestlo de 
conflitos, espínto de 
inidativa e de equipa. 

~~ ,Número á. i .. I COmlsslo poet05 de O 
_d. S''''1ç1° ~ballhO . 

o 1 clI 

1 I 
I 


2 

2 

3 

1 

1 

Controlo Sanltirio 
Competét'lcias no âmbito da allnea 3} do ponto 3 1 da Divisa0 de Ambiente, no$. termo$. da 

~~ 

OOrganização de Sel'VÍÇOs, publicada no Diáno da RepÚblica, 2,'" Sétie, n,c 9, de 14 de Janeiro 
de 2013. 

GestAo do Centro Médico Veterinário Munl~l~al l Di, 
. , i 1 do<! "Uo dto Amhi Mrte flOS termos da ---._-_.. -- ­

-~_. __..­Organização de Serviços, publicada no Diário da República, 2 I Série. n." 9, de 14 de Janeiro l- t,
de 2013. 

I 
Getta.o Florestal 
CompetênCias no âmbito da allnea 5) do ponto 3 1 da Divisão de Ambiente, nos termos da 

Assistente Técnico OrganJ.zaçào de Serviços, publicada no Diano da RepObllca. 2 • Séne, n.<' 9, de 14 de janeiro 1..-.1- \f\ 
de 2013. 
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Mapa de PusoaJ ~ Artigo 5. (I da Lei n. (I 1'J-AJ2()(J8, ch! 21 de fevereiro 

r· 
Atr1bulç6ealActlvldades/Área de IntervenÇão cargofcarreiralcategorla 

DIvisA0 de Urbanismo 
CompetênCias 110: âmbito da edificação e urbanização, planeamento urbanístico, infonnação 

Chefe de DMsâo licenCIaturageogrâflca (t cartografia, mediç,ao e projetos e topografia e desenhO, 

EdlflcaÇlo e UrbanlzaçAo 
Competências 00 amblto da alínea 1) do ponto 3.2 da Ol'lilsao de Urbamsmo. nos termos da 

TécnICO Superior licenCIaturaOrganlzaçAo de Serviços, publicada no OiMo da Repúbllca, 2.· Série. n <) 9, de 14 de janeiro 
de 2013, Coordenadora Técnica 

Assistente TécnICO 

Assistente Operacional 

Planeamento Urbenlatico 
CompebIDcias no amblto da alínea 2, do ponto 3 2 da DlVlsào de Urbai'llSffiO, oos termos da 

TécnICO Superior lIcencialuraOrganizaçao de Serviços, publicada 110: Diário da Repúbhca, 2,· Série, n "9, de 14 de janeiro 
de 2013 Técfllco SUPElf10r 

Intormaçao G$ogl'éffea é Cartografia 
Competências no âmbito da alinea 3} do ponto 3 2 da Divisão de Urbanismo, oos termos da 

Técnico Supenor Orgamzaçao de ServiçoS, publicada no Diário da Repúbltca, 2 tj Série, n a 9, de 14 de janeiro 
de 2013 Assistente Técnico 

Competências no àmbiio da al/nea 4, dO ponto 3.2 da Dhl!sao de Urbanismo, nos termos da 
Organizaçaode Serviços. publicada no Diário da República, 2" Sene, n.(l9, de 14 de jaf'\elro 
de 2013. 

Topografia e Desenho 
Compelênclas no âmbito da alioea 5) do ponto 3 2 da rnvisão de Urbanismo, nos termos da 
Organização de Serviços, publicada no DIário da República, 2 $ Série, n.'" 9, de 14 de janeiro Ide 2013. 
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r~~jetos
CompetênCias no amblto da allnea 6) do ponto 3,2 da D!visão de Urbarusmo. nos termos da 

·1 TécnicoSuperio; ILk:endalu;. ·II--nlOrganizaçAo de Servjços, publicada no Dlario da RepúbJica, 2.- Série, n." 9, de 14 de !anelfO I 
I1 

de2013, 1 Assistente Técnico I 1 I 

! I 1 I IDlv4sto de Obras Municipal. 

CompetêncIas no ãmblto da construçêó de patnmónlo e construção de vIaS e arruamentos I j SUpenntender, gerIr e ICapacidade de liderança, 'I 1 


Chefe de DIVisão , LIcenCiatura coordenar, artlCU!ar, de gwão e OOOfd~ O 1 c)I1 
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I IConatruçllo do Património 1 
Competências no àmbjto da alinea 1) do ponto 3 3 da Div;sâo de Obras Munldpals, nos ITecn,co Supenor I L",,"c'atura i 2 1termos da Organização de Serviços, publicada no Diana da República, 2,& Série, n.t' 9, de 14 

de Janeiro de 2013 Técnico Superior I Bacharelam 


1ASSistente TécniCO I 
) AsSistente Operacional I 
1 ! . I 

ConsttuçlO de Viu e Arruaménto8 
1 ICompetências 1'10 âmblto da aUnea 2) do ponto 3 3 da DiVISa0 de Obras MunicipaiS, nos 
1TéCniCO Superior i Lteenciaiura 4termos da OrganitaÇa:o de ServIÇOs, publicada no Diário da República, 2,& Séôe, nO 9, de 14 


de jéU1elfO de 2013 1Técnico Superior I! Bacharelato 2 
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IManutençAo de InstalaçOes Munlctpais 
com. petências 110 âmbito da aHnea 1) dO pomo 3 4 da OivísM de l ogistlca e Manuteflçào, nos ITécn' 50

Itermos da Organlzaçao de $el'\liços, pubilcada no DIMo da República, 2 a Séne, n a 9, de 14 !CO penorI 
\ de Janeiro de 2013 ICoordenador fécnlCO 

I IAssistente Técnteo 

1 IEncarregado OperaCional I IAsslsten" Op.,.~onlll 

1Apoio Loglstlco I 
!Competências no âmbito da alínea 2) do pon10 3 4 da DIvisão de Logístfca e Manutenção, nos !
i termos da Organização de Serviços, publicada no Dtário da República, 2,· Série, n,1> 9, de 14 ,Assistente TécniCO 
j de janelf'o de 2013 :, 

I ' 
IManutençAo de Vias e Arruamentos j 
I competências no âmbrto da alínea 3) do ponto 3-4 da DIVtsao de logística e Manutençê.o, nos , , 
II termos da organização de Sel'\llçOS, publicada no Diário da República, 2:" Séne. n" 9, de 14 1 Técmoo Supenor 

de janeiro de 2013 \ EncarregadO Operacional · ,
i IASSIstente OperacIOnal 

I 

·I ' ,
ISinalizaçao e Transito \ 

Competêooas no âmbito da atinea 4) do ponto 3 4 da DMsâo de l ogistlGa e Manutenção. !'\OS ) 
termos da Organização de SeNlÇOs, publicada no Diana da República, 7,· Séne. n" 9, de 14 IEncarregado Operacional 

Ide jafle!ro de 2013. ( Assistente OperaCJOn31· , 

1 
TrantoportêS e Equipamento j 

Competências. 00 amblto da atinea 5) do ponto 3 <4 da DN1$ãO de logística e Manutençàa, nos , ' 

termos da OrQaOlZaçãO de SeMCOS, publteada no DiáriO da República, 7,· Sélie. nO 9, de 14 1 Encarregado Operacional 


de janeiro de 2013 IASSIstente Operadonal
-------------_ .. _-_... _-_.~._-

I 
3.4 da DiVisão de Logística e Manutenção. nos , ' 

· termos da OrganIzação de Servtços, publrcada no DiáriO da República, 2,· Série. n \I 9, de 14 TécniCO Supenor I licenCIaturaI 

I de Jane1ro de 2013 I Asssltente fécnloo 1 
~ IASSistente Operaaonal ! 
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AtrlbulçOes/ACtlvjdadfliÁretJ de IntérvençAo 

Higiene Urbana 
Competências no âmbito da alínea 7} do ponto 3 4 da DIVisão de Logística e Manutenção. nos 
termos da Organização de ServIÇOS, publicada no Oíârio da República, 2 JI Séne, n.\'> 9. de 14 
de janeiro de 2013. 

Parques e Jal'díns 
Competências no amMo da alinea Sl do ponto :3 4 da Divisa0 de Logísttc.a e Manutenção, nos 
termos da Organização de Serviços, publicada no OiMo da Republ~, 2" Séne, n Q 9, de 14 
de Janeiro de 2013 

VlglllncNt 

C8rgo'calTelral(;lIt~oria 

Técfílco SUPérlOf 

Assistente Té<::rllco 

Enc. Bngada e ServiçoS Limpeza 

AsSIstente Operacional 

Téentro Supenor 

Assistente Técl'\lco 

Encarregado Operacional 

AsSistente OperaCIonal 

CompetêncIas no ambtlo da a1inea 9) do ponto 3 4 da o.visão de loglstica e Manutençao, nos. . 
termos da Orgamzação de ServiÇos, publicada no Olario da RepÚbllca, 2· Séne. n.o 9, de 14 AsSistente OperaCIonal 
de janeiro de 2013. 
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